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Ilustrissima Senhora Pregoeira do Município de Lima Duarte  – MG 
 
Ref. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022 
 
Prezada, 
 
A empresa RGM-COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ: 
11.141.128/0001-91, Inscrição Estadual: 001401664.00-75, Inscrição Municipal Nº  304365, Endereço: 
Avenida Rio Bahia, Km 708, Nº 423, Barra, Muriaé - MG Cep: 36.884-114, neste ato representada por 
seu Procurador, JOSÉ MARIA DINIZ, CPF n.º 674.717.146.-20, RG n.º M-5.454.818, vem reforçar o que 
foi verificado durante a sessao do Pregão em epígrafe: 
 

 Como pode ver na proposta que compoe o processo licitatorio, o produto oferecido pela empresa 
AGRIMAC referencia como marca “Puma Agrícola” e modelo “PGAICR”, sendo que junto a essa 
proposta foi enviado um folder do fabricante contendo 14 modelos de grades denominadas 
PGAICR, sendo que nenhuma das 14 atende as caracteristicas exigidas no edital.  
Se verificarmos o segundo item do folder (grade PGAICR 14 DISCOS, que apesar da má 
qualidade da impressão e nao termos outras fontes de verificaçao do produto, que aparenta ser 
feito de forma artesanal, pois na rede mundial de computadores nao se vislumbra qualquer 
referência ou informaçao do produto ou da marca, apesar de vivermos num mundo globalizado 
onde a maioria dos fabricantes usam a internet como vitrine divulgadora de seus produtos), 
veremos que é EXIGIDO um trator com potencia entre 91 a 104 cavalos de força,  
Portanto, a grade ofertada pelo licitante Agrimac é de peso superior a capacidade exigida no 
edital, assim sendo, torna-se impossivel seu uso pelo municipio de Lima Duarte, pois o trator 
disponivel é de 75 CV. 
 

 Vimos pedir a desclassificação da proposta do licitante Agrimac, uma vez que tal situaçao foi 
verificada durante a abertura dos envelopes e análise das propostas pela Senhora Pregoeira e 
sua equipe, e pelos participantes da sessão, onde se verificou o não atendimento das 
caracteristicas minimas exigidas no Termo de Referencia. 
 

 Que seja feita uma nova rodada de lances pelos 2 concorrentes remanescentes que atenderam 
na integra as caracteristicas exigidas para os produtos licitados. 
 

Sendo o que temos a esclarecer e pedir, nos colocamos a disposiçao e aguardamos vossa sábia decisao, 
para que seja feito o melhor para o municipio. 
 
Atenciosamente, 

 

 
JOSÉ MARIA DINIZ 

Procurador/Analista de Licitações 
Agrovale Máquinas Agrícolas Eireli 

RGM Com. e Serv. de Máq. Agrícolas Ltda 
Cpf: 674.717.146-20 

RG: M-5.454.818/SSPMG 








